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Parecer Rodrigo Cabreira de Mattos - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação nº 61/2020, de autoria do Vereador Juraci Scheffer, para que
se represente junto ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, Romeu Zema;
o Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Governo, Igor Eto, ambos com sede na Cidade
Administrativa Presidente Tancredo Neves, situada na Rodovia Papa João Paulo II, 4143, Bairro
Serra Verde, Belo Horizonte - MG; o Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado de Minas Gerais, Deputado Agostinho Patrus; o Excelentíssimo Senhor Líder do Governo na
Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, Deputado Luiz Humberto Carneiro; e o
Excelentíssimo Senhor Líder da Oposição na Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais,
Deputado André Quintão, ambos os parlamentares com sede na Rua Rodrigues Caldas, 30, Bairro
Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, com o intuito de REQUERER e MANIFESTAR-SE contra o
processo legislativo da Reforma da Previdência.

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de Fora, em seu artigo 72, inciso I,
alínea "a" doutrina desta maneira as diretrizes da Comissão de legislação, Justiça e Redação:

I - da Comissão de Legislação, Justiça e Redação..

a. opinar sobre o aspecto constitucional, legal e regimental das proposições, as quais não
poderão tramitar na Câmara Municipal sem seu parecer, salvo nos casos expressamente
previstos neste Regimento Interno;"

 

Assim, conforme determina o Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, a matéria
em tela está no âmbito de análise desta Comissão.

Isto posto, após análise da Representação, por não vislumbrar óbice legal ou
constitucional, libero para prosseguimento de seu trâmite regular até deliberação em Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 22 de agosto de 2020.

Rodrigo Cabreira de Mattos
Vereador Rodrigo Mattos - Cidadania

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P192599

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2020-08-22T21:31:26-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




